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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDÉ- 
.

RroGnaroE GABINETE DO PREFEITO
PArRÀ{ôMo Do

RIOGRANDÉDOSUL

MENSAGENI/152

Rio Grande, 05 de maio de 2005.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentáJo, muito respeitosamente, oportunidade em que
encamiúamos, a essa colenda casa Legislativa, o incluso projeto de Lei n" 029, que .ât-r,roRrZA

O E)(ECI.]'IIVO MUMCIPAL A ÀBRJR CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL, NA
SECRETARIA MUMCIPAL DA SAÚDE, NUM TOTAL DE R$ 8.OOO,OO,.

Justificamos o presente projeto de Lei, tendo em vista a adequação de contas de
despesa no Orçamento de 2005.

sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o ensejo para renovar, a v. Excia. e
Nobres Pares, nossos protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente,

EXM"SR.
VER. WII§ON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRFSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NF§TA

4m - 1,.--
J.ArtlRBdaNto
Prêfeito Munici[al



Estado do Rio Grande do Sul

PREFE]TURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGnexoE GABINETE DO PBEFEITO
PÂrRÀíôMo Do

RIO GRANDE DO SUL

AT]TORTZA O EXECI]TIVO MT]MCIPÀL A
ABRIR CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL,
NA SECRETARIA MI'MCIPÂL DA SAÚDE,
NLIM TOTAL DE R$ 8.000,00.

Art. 1'' Fica,.o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial,
num total de R$ 8.000'00 (oito mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o que
segue:
10_ SECRETARIA MI.]MCIPAL DE SAÚDE

03 - Fundo Municipal de Saúde
l0 - Saúde

301 - Atenção Básica
0129 - Cidadão Saudável

Anv. 2.473 - Manutenção do PAB-PLENA pSF
3.3.90. 14.00.00 - Diárias........ R$ 8.000,00

Art.2o - Servirá como recurso, aos créditos autorizados no artigo 1", anulação parcial
de dotação orçamentária, de_acordo com o que dispõe o LÍÍ. 43, dal*i n" 432õtil, conforme segue:
I IO - SECRETARTA Mt'NICIPAL DE SAÚDE 

-

03 - Fundo Municipal de Saúde
l0 - Saúde

\- 301 - Atenção Básica
0129 - Cidadão Saudável

Ànv.2.473 - Manutenção PAB-PLENA pSF
3.3.90.30.00.00 - Marerial de Consumo................. .......................R$ 8.000,00

Art. 3o - Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de maio de 2005.

. )"N-
BRC.NdO
Municipal

cc.: SMF/SMS/CSCUCM/PJlCoordenador dos Fundos/?ublicação

PROJETO DE LEI N'029, DE 05 DE MAIO DE 2OO5

âk
Prefeità



A mais antlga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SI'L

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

coMrssÃo DE coNsTrrulÇÃo, JUSTTÇA, sERvrÇos PUBLICOS,

P^FJ;CEI. á5 P RocE sso...í .r?. /..1 : :..1

Esta Comissão, após apreciar o PÍojeto, co$tante do Processo acima enumerado,
declara não haver impedimento a sua tramitação.

INCONSTITI,]CIONAL

II RIDICO

IN'TENTAL

I I INADEQ A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta Comissão

Sala das Comissões. {xo" p de 2o0b

.e.s.-

,to

C

ü

Vice-Presidente

Secretário

It{embro

INFRA.ESTRUTURA E CIDADANIA.

I
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃODEF INANCASE ORCAMENTO

Assunto:

1.,.r. +
V1 D
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Ol

Ementa

Esta coMISSÂo após apreciar a matéria anexa, vota pera admi§sibitidade, considerandoque a mesma se enquadra às Leis Orçamentiárias.

PARECER

Sala das Comissões Técnicas

Rio Grande,;1J ltle"; de 2005

o,\-\

Membro

Rua Genetat VitoÍino, 441 _ CEp 96200-3lO _ Fone
e-Eail: cmrgi:/vetorialnet.com.br

(53) 23r-r7rr - Fax (S3) 23t-t7A6 - Rio Graade _ RSstf e: wrvw.carrraÍa.riograndê.rs. gov.br
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DOE óRCÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ATTTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,
NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
NUM TOTAL DE R§ E.OOO,OO.

CAMARA
DO RIO

VIS
1..

PRESIOEiiTf

Rua Gcreral Vitoriao, .t4l - CEp 96200_010 _ Fone: Í531 233-85OO - Fâr: (531 23t-f7$6 - Rio Grande _ Rsc-nait cEÍía caEara. riogrande. rr.gov.br aite: çww.canara.riogrande,Ís. gov.bÍ
DOE ORGÃOS , DOE SÂNGIIE: §ÂtvE VIDAS!

Art. l'- Fic4 o Executivo Municipal, autorizado a abrir Credito Adicional Especial,
num total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde de acordo com o que
seSue:

IO - SECRETARIA MLNICIPAL DE SAÚDE
03 Fundo Municipal de Saúde

l0 - Saúde
301 - Atenção Básica

0129 - Cidadão Saudável
Ativ.2.473 - Manurenção do PAB-PLENA PSF
3.3.90.14.00.00-Diárias........ ..... . ............. .................R$ 8.000,00

AÍt.2' - Servirá como Íecurso, aos creditos autorizados no artigo lo. anulação parcial
de dotação orçamentáriq de acordo com o que dispõe o art. 43, da l,eí n 432õ164, conforme segue:
I IO - SECRETARJA MTINICIPAL DE SAÚDE

03 - Fundo Municipal de Saúde
l0 - Saúde

301 - Atenção Básica
0129 - Cidadâo Saudável

Ativ. 2.473 - Manutenção PAB-PLENA PSF
3.3.90.30.00 00 - Material de Consumo............. ....... . . . .R$ 8 000.00

Art. 3'- Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

Of.n." 674105

hoc. n" 782105

aproveitÍrmos
consideração.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que
enczuniúamos a Vossa Excelência, Projeto de ki n"029/05 em anexo, para sua
deüda apreciação, aprot/ado no dia de hoje.

Sendo o que tíúamos pÍra o momento,

Rio Grande, 25 de maio de 2005.

o ensejo para Íenovar os protestos de elevada es

-v

_v

e distinta

Ver. Wilson Duaite Silva
Presidente

ANEXO: Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional
especial, na Secretaria Municipal da Saúde, num total de R$ 8.000,00.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rue Genêral Vltorino, 441 - CEp 96200-010 _ trore: 531 233-t50O - Fax: (53) 2gt-t7$6 - Rio Grande - Rse-mall cmrg@camara.riograade.rs ,gov.br alte: wws.camara,riogrande.rs.
DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: §ÂLVE VIDAS!

gov.br

CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAT DO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'6.094, DE r" DE JUNHO DE 2OO5

AUTORIZA,O EXECUTIVO IIIUNICIPAL A
ABRIR CRÉDMO ADTCIONAL ESPECIAL
NA SECRETARIA MUNICIPAL DA §AÚóÉ
NUM TOTAL DE RS E,OOO,OO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, em ExercÍcio, usanrJo rlasatdbuições quc lhc conferc a Lei Orgânica, 
"rn,.u 

*. ii inciso III.
!. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Aí' 1' ' Fica,^o Executivo Municipar, autorizado a abrir crétrito ArricionarEspecial' num rorar de R$ g.000,00 torro -il i"uili,'iu'i".r",*ru Municipar r,a saúrlc dc ac,rdocom () quc scgue:

IO - SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE
03 - Fundo Municipal rle Saúde

l0 - Saúde
301 - Atenção Básica

0129 _ Cidadão Sau«tável
Manurenção do pAB-pLENA pSF

Art' 20 - serviú como recurso, aos créditos autorizados no arligo I", anuraçâo
iíJHl'r*"J::ão 

orçamentária, de acordo *á-, qrã-àirpõe o art. a3. ua r-ãi ii q.tzotr,,
IO _ SECRETARI.A MI.JNICIPAL DE SAÚDE

03 - Funtto Municipal de Saúdc
I0 - Saúde

30I _ Atenção Básica

[tiv.2.473 -
-?.3.90.14.00 00 - Diárias

0129 - Cidadão Saudável
tiv. 2.4'13 - Manutençâo PAB.PLENA PSF
.].90.30.00.00 - Matenal rle Consumo

Art.3o. Esta Lei enra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete eito l'de juúo de 2005.

. R$ 8.fin,m

R$ 8.0m,fi)

JUAR.EZ CELOS TORRO u'y
Prefei to Municipal em Exercíci

blicaçilo
cc. : SMFlSlt{s/t,pE/CSCUCM/pJlCoordcnador 
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À mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuana MUNICIPAL Do RIo cRANDE

^,n*" 469P.
PRocESSoN. l?l/ot

vorAÇAo NOMINAL

1

S

I

t

Conüa AbstençâoFavoúr'cl
N'de

ordem
I WILSON BATISTA DUARTE SILVA

2 CI]ARLES SARAIVA

t/JAIR RIZZO FERREIRA

t/+ SURAMA SANTOS

1/CARLOS FIALHO DE MATTOS

L/6 CLALIDIO CASTANFIEIRA DIAZ

t/'7 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

t/9 JLILIO CESAR PEREIRA DA SILVA

1/l0 JULIO CEZAR JORGE MARTINS

II JLTRANDIRPEREIRA

PAULO RENATO MATTOS GOMES-RENATINHO

//
l3 SANDRO FIGUEIREDO DE OLI\'EIRA. BOKA

a9^o2RESLLTADO

DATA: ,€4 C5.94c5
Ánro

NOME DOS VEREADORES

t/8

l,/t2

/a,ptnztado


